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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso (extrato) n.º 18347/2020

Sumário: Concurso internacional para a contratação de um investigador na área científica das 
Ciências e Tecnologias da Comunicação, no âmbito do programa de contratação de 
recursos altamente qualificados (Ref.ª RHAQ-12-GAITEC-2).

1 — Por despacho de 23/10/2020 da Reitora da Universidade de Évora, foi deliberado abrir 
concurso de seleção internacional para um lugar de investigador(a) na área científica das Ciências 
e Tecnologias da Comunicação, para o exercício de atividades no Gabinete de Apoio à Inovação, 
Transferência, Empreendedorismo e Cooperação (GAITEC) — Serviços da Reitoria da Universi-
dade de Évora, nas áreas de atuação do gabinete, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de três anos, no âmbito do programa de Contratação 
de Recursos Humanos Altamente Qualificados (RHAQ), Refª ALT20 -59 -2019 -24 com o objetivo 
de promover o desenvolvimento de Transferência, Valorização e Conhecimento para empresas no 
GAITEC. Será o elo de ligação da Universidade com o mundo empresarial, responsável pela capi-
talização, através da transferência para a sociedade, do conhecimento e investimento em I&D.

2 — O local de trabalho situa -se no GAITEC — Gabinete de Apoio à Inovação. Transferên-
cia, Empreendedorismo e Cooperação, Casa Cordovil, Rua Dom Augusto Eduardo Nunes, n.º 7, 
7000 -651 Évora.

3 — A remuneração mensal ilíquida é 2 134,73€, correspondente ao nível 33 da Tabela Re-
muneratória Única, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 10 -B/2020, de 20 de março.

4 — Ao concurso podem ser opositores(as) candidatos(as) nacionais, estrangeiros(as) e apá-
tridas que sejam titulares do grau de Doutor(a) na área científica do concurso ou, ainda, os que, 
embora de área diversa, possuam currículo científico e profissional relevante nessa área e que 
revele um perfil adequado à atividade a desenvolver, com:

Experiência de desenvolvimento de modelos para processos de propriedade intelectual e de 
pedidos de patente em todas as áreas de atuação da IES;

Experiência de desenvolvimento de modelos de atuação para comunicação interna com os 
investigadores;

Experiência de desenvolvimento de modelos de ações regulares de interação com os investi-
gadores sobre a propriedade intelectual e transferência de conhecimento no seu todo;

Experiência de desenvolvimento de modelos para assegurar a gestão da Propriedade Indus-
trial;

a) Apoio à revisão do Regulamento de Propriedade Intelectual da Universidade de Évora;
b) Apoio à implementação de medidas simplificadas como suporte ao Regulamento de Pro-

priedade Intelectual da Universidade de Évora;
c) Apoio à implementação e à gestão de um modelo de mapeamento das necessidades do 

tecido empresarial, com base na Estratégia de Especialização Inteligente do Alentejo;
d) Estimular a condução de projetos conjuntos entre a Universidade e entidades externas;
e) Desenvolvimento de conteúdos digitais para divulgação e promoção dos resultados que 

tenham potencial de aplicação de negócio;
f) Desenvolvimento de conteúdos para implementação de campanha de divulgação da estra-

tégia de comunicação com os investigadores;
g) Desenvolvimento de conteúdos para implementação de campanha de divulgação da estra-

tégia de comunicação com o tecido empresarial.

Profundo conhecimento em desenvolvimento de estratégias de comunicação aplicados à 
inovação para a prossecução das tarefas;

Experiência em gestão de projetos de Empreendedorismo e Inovação;
Experiência em aplicação de modelos de inovação;
Orientação para resultados;
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Análise da informação e sentido crítico;
Planeamento e organização;
Boas capacidades de comunicação, de trabalho em equipa e cooperação;
Tolerância à pressão e contrariedades;
Domínio da língua inglesa.

Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino superior estrangeira, 
os candidatos são admitidos a concurso, conforme alínea e) do n.º 2 do artigo 4 do Decreto -Lei 
n.º 60/2018, de 3 de agosto devendo o registo/reconhecimento do grau em Portugal ser efetuado 
posteriormente ao termo do concurso, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de 
agosto, sendo apenas necessário no ato de contratação.

5 — O aviso integral do concurso será disponibilizado na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
no endereço www.bep.gov.pt, e nos sítios na internet da FCT, I. P., em www.eracareers.pt/ e da 
Universidade de Évora, em www.sadm.uevora.pt, nas línguas portuguesa e inglesa (Refª RHAQ-
-12 -GAITEC -2).

29/10/2020. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria Cesaltina Frade.
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